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da Reglõo Autónoma da lYladalrs

Aviso n.'2412022

Medidq 3 - Regimes de quolidode poro os produlos ogrícolos e os
géneros olimentícios

Submedido 3.1 - Apoio ò novo porticipoçõo em regimes de quolidode

Portorio n.o 481 /2016, de I I de novembro, no redoçõo otuol

Torno-se público o onúncio de oberïuro do período de opresentoçõo de
pedidos de opoio oo investimento ò Submedido 3.1 ApoÌo ò novo
porticipoçõo em regimes de quolidode, do Progromo de Desenvolvimento Rurol
poro o Regiõo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2O2O.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 3.1 viso opoior os ogricultores que porticipem pelo primeiro vez
em regimes de quolidode poro produtos ogrícolos e géneros olimentícios e
possui os seguintes objetivos:

o) Melhoror o quolidode dos produtos regionois;

b) Promover o seguronço olimenÌor;

c) Volorizor os produtos de Produçõo Bíológico;

d) Volorizor os produtos de Denominqçõo de Origem Proiegido (DOP) e de
lndicoçõo Geogrófico Protegido (lGP) ;

e) Volorizor os Especiolidodes Trqdicìonois Gorontidos (ETG);

f) Volorizor os Menções de Quolidode Focultotivos.

2. Áreo geogróÍico elegívet

Todo o terriiório do Regiõo Autónomo dq Modeiro.

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por ogricultores otivos.
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4. Doloçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de 3.500,00€ de contribuiçõo
FEADER.

5. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investÍmenïos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos 8.o e l0.o do Portorio suprocitodo.

ó. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sõo os indicodos respetivomente nos

ortigos ì ì.o e l2.o do Portorio suprocitodo.

7. Formq e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subvençõo nÕo reembolsóvel, sendo
que os níveis de opoio o conceder, por exploroçõo, é de I O0% dos despesos

elegíveis e oté oo volor móximo de 3.000,00€/ono/exploroçõo.

8. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprqm os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previstos respetivomenie nos

ortigos 8.o e l0.o do Portorio suprocitodo sõo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios de
seleçõo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol
iguol ou superior o 50 ponios.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dqs operqções do Submedido 3.ì:

Escolo de volores: 0 o ,l00

Volor mediono: 50

PonÌuoçõo mínimo requerido: 50

35Estotuto de jovem ogricultor

25AgriculÌor individuol

t5Membros de Agrupomenio/orgonizoçõo de produtores

0Outros ogricultores
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0

Exploroções ogrícolos onde sÕo obÌidos três ou mois produçÕes
certificodos no ômbito de um dos regimes de quolidode dos
olimentos obrongidos pelo presente medido

Exploroções ogrícolos onde sÕo obtidos entre umo (inclusive) o
três produçÕes certificodos no ômbito de um dos regimes de
quolidode dos olimentos obrongidos pelo presente medido

ExploroçÕes ogrícolos onde é obïido umo único produçÕo
certificodo no ômbito de um dos regimes de quolidode dos
olimentos obrongidos pelo presente medido

Número de produções

5

t0

Tipo de produções

Frutos e produtos hortícolos frescos e/ou plontos vivos e flores
ceriificodos no ômbito de um dos regimes de quolidode dos
olimentos obrongido pelo submedido

l0

Produtos de origem onimol ou produtos de origem vegetol
ïronsformodos, certifÌcodos no ômbito de um dos regimes de
quolidode dos olimentos obrongidos pelo submedido

Produtos nÕo olimentores (com exceçÕo dos plontos vivos e
flores) certificodos no ômbito de um dos regimes de quolidode
dos olimentos obrongidos pelo submedido

5

U

Regime de qualidade

Exploroções ogrícolos onde sÕo obtidos produïos certificodos em
mois de um dos regìmes de quolidode dos olimentos obrongidos
pelo submedido.

r0

Exploroções ogrícolos onde sõo obtidos produtos certificodos
segundo o modo de produçÕo biologÍco. 5

Exploroções ogrícolos onde sÕo obtidos produtos ceriificodos no
ômbiÌo dos sisiemos comunitorÌos de certificoçÕo de produtos
ogrícolos e géneros olimentícios, bqseodos no registo dos seus
nomes como denominoçõo de origem protegido e indicoçõo
geogrofico protegido

3

Exploroções ogrícolos onde sõo obtidos produïos no ômbito de
outro regime de quolidode, obrongidos pelo submedido
nomeqdomente, Especiolidode Trodicionol Gorontido.

0

l{ 3
de@e*8 lIffizo -kAd



Prffiam

Área abrangida pelos regimes de qualidade para os produtos agrícolas e os

géneros alimentícios (hectares)

Moior ou iguol o 0,3

EnÍre 0,2 e 0,3

Entre 0,1 e 0,2 (inclusive)

35

25

l5

Menor que 0, ì 0

hogramo do Dtsottwlvlmcnto Ruml
do Reglão Autónomo do Madcbo

Fotor de desempotea

I - Ordem decrescenie do número de produções certìficqdos no ômbito de
um dos regimes de quolidode obrongidos.

9. Prqzo de opresentoçõo dos cqndidoluros

A submissÕo dos condidoturos decorre 9:00 do dio 2l e os ì ó:30 do dio 30 de
novembro de 2022

10. Formq de opresenloçõo dos condidoluros

As condidoturos sõo formolizodos otrqvés do opresenioçõo de formulório
proprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetÌvos instruçÕes.

Funchol, ì8 de novembro de 2022

Ges DERAM
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Morco nro Souso nçolves
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